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O MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE, AtrAVéS

de suas atribuições, vem justificar o

us0
Etr

EMPRESA PARA A E

v

CoRRETTVA EM EQUTPAMENTOS em

epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ : 20.257 .5921000 1 -39

nnZÃO SOCIAL: SERVCLIN SERV!çOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES

ENDEREçO: RUA SÃ0 CRTSTOVÃo, N" 13.820, BAIRRO GETULIo VARGAS, CEP:49.055-620

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal,

DA JUSTIFICATIVA DOS PREGOS;

O valor orçado pela empresa í6.í40,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais), totalizado para prestação do

serviç0, embora seja um valor significativo, estão em conformidade com o praticado no mercado pertinente.

Portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, dentro das condiçoes em que a administração se propõe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçoes Públicas".
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Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente.

Assim, apos efetuar as análises cabÍveis, inclusive relativas à documentação de habilitação exigíveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24,da lei 8.666/93, o Secretário, entende justificada a

dispensa de licitação para contratação da empresa Servclin-Serviços Odontológicos e Hospitalares, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.
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Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não e orfão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Meste Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Leide Licitações Públicas".

"-- A contratacão direta, sem a realizacão dos procedimentos licitatórios nonnalmente exigidos, não

significa contratação sem guar:eguer regns ou sem a prática de alw
devem ser adotados pelo administrador. -r'

Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade jurídica, fiscal, técnica e financeira

para realização deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatorio.

DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA:

uo - goor - ruruoo ruuuopll oe seúoe
PROTETO ATIVIDADE: 10.301.0027 .2OO7 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde

CLASSTFICAçÃO eCOnoMtCA: 3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.

FR: 10010000 - Recursos Próprios

DA RATIF EACÃO;
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, Servclin-Serviços

Odontológicos e Hospitalares, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n' 8.666/93 - Lei de

Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e

diante das considerações, apresento a justificativa para ratificação do Senhor Gestor do Município de

Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oficial do Municipio, para proceder à devida contrataçã0.

Riachuelo/Se, 28 de maio de 2021.

lzaura Maria Mou Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita

Riachuelo/Se, 28 de maio2021

Janse Caiozo Batista
Secretário Municipal de Saúde


